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Grupo 310 - Latim e Grego
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1 4268224416 ANTÓNIO JORGE PEREIRA HENRIQUES QZP 300 170987 L 1 32.842 607 6574 14.000 01/02/1970 S N
2 5012649060 GILBERTO MANUEL FIGUEIREDO DA ROCHA QZP 300 135290 L 1 31.264 365 6119 14.000 13/09/1974 S N
3 9043102415 HÉLIA MARIA GASPAR FERNANDES NUNES QA/QE 300 160374 L 2 31.918 366 6722 13.000 06/04/1968 N S
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a) Docente ordenado/a em resultado da 1.ª prioridade da Mobilidade Interna [alínea a)].
b) Docente ao/à qual foi atribuída componente letiva/horário e que se mantém a concurso na 2.ª prioridade da Mobilidade Interna [alínea b)]

Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir candidaturas que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.
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Desta lista constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do/a candidato/a;
• Tipo de candidato/a (QA/QE - Quadro de Agrupamento de Escolas/Escola não Agrupada; QZP - Quadro de Zona Pedagógica);
• Código do grupo de recrutamento de provimento;
• Código de agrupamento de escola/escola não agrupada em que se encontra provido/a  ou colocado(a) ;
• Grau que a habilitação profissional confere:
  - Bacharelato (B);
  - Licenciatura (L);
  - Mestrado em Ensino, nos termos do Decreto-Lei n.º 43/2007, de 22 de fevereiro, 2.º Ciclo do Processo de Bolonha (M);
  - Outros (O);
  - Bacharelato + Formação complementar (B+FC);
  - Outros + Formação complementar (O+FC);
  - Bacharelato + Formação especializada (B+FE);
  - Licenciatura + Formação especializada (L+FE);
  - Mestrado em Ensino, nos termos do Decreto-Lei n.º 43/2007, de 22 de fevereiro, 2.ºciclo do Processo de Bolonha + Formação especializada (M+FE);
  - Licenciatura (com variante Espanhol) (L+E);
  - Licenciatura + Diploma Espanhol de Língua Estrangeira (L+DELE);
  - Bacharelato + Diploma Espanhol de Língua Estrangeira (B+DELE);
  - Mestrado em Ensino, nos termos do Decreto-Lei n.º 43/2007, de 22 de fevereiro, + Diploma Espanhol de Língua Estrangeira (M+DELE).
• Prioridade – nos termos das alíneas a) e b), do n.º 1 do artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 132/2012, de 27 de junho, na redação em vigor;
• Graduação arredondada às milésimas, dos candidatos detentores de qualificação profissional para a docência, obtida com base no disposto nos art.ºs 11.º e 49.º
  do Decreto-Lei n.º 132/2012, de 27 de junho, na redação em vigor;
• Tempo de serviço prestado antes da qualificação profissional (dias);
• Tempo de serviço prestado após a qualificação profissional (dias);
• Classificação (profissional);
• Data de nascimento;
• Alínea a) - 1.ª prioridade nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 132/2012, de 27 de junho, na redação em vigor;
• Alínea b) – 2.ª prioridade nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 132/2012, de 27 de junho, na redação em vigor.
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